
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED

RESOLUÇÃO N.º 7.789/2024 – GS/SEED

DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO CONSULTIVA REGIONAL

A Chefia do Núcleo Regional de Educação de Loanda, no uso de suas atribuições, por 

este instrumento, designa e credencia:

NOME RG

1 Aparecida Regina da Silva 4.842.937-8

2 Marlei Boito Reyes 4.365.188-9

3 Mara Carlucia de Almeida Bezerra 5.226.269-0

4 Luciana Mazali soares 8.743.244-0

5 Leonice Aparecida Zangari Spinardi 4.331.828-4

6 Guilherme Ferriera Bróis 9.078.419-6

para,  sob  a  presidência  do  primeiro  nominado,  comporem  a  Comissão  Consultiva

Regional, que coordenará o Processo de Consulta Pública à Comunidade Escolar para a

implementação do Programa Parceiro da Escola, nas instituições de ensino: REYNALDO

MASSI, C E-E F M, PARANA, C E-EF M PROFIS, ARY J DRESCH, C E-EF M N PROFIS,

ARTHUR DA C SILVA, C E MAL-EF M N, HUMBERTO DE CAMPOS, C E-EF M PROFIS,

jurisdicionadas ao Núcleo Regional de Educação de Loanda.

Loanda, 05 de dezembro de 2024.

(assinatura eletrônica)
Ademir Antonio Saravalli
Chefe do NRE de Loanda

Decreto nº 1.649/2023

OFICIO - SEED/LOA/CH 006/2024. Assinatura Avançada realizada por: Ademir Antonio Saravalli (XXX.282.019-XX) em 05/12/2024 11:18. Inserido ao documento
1.013.585 por: Ademir Antonio Saravalli em: 05/12/2024 11:18. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4cf894f3498b0aaf1fcf517526869898.



OFICIO - SEED/LOA/CH 006/2024.
Documento: DESIGNACAONRE2.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ademir Antonio Saravalli (XXX.282.019-XX) em 05/12/2024 11:18.

Inserido ao documento 1.013.585 por: Ademir Antonio Saravalli em: 05/12/2024 11:18.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
4cf894f3498b0aaf1fcf517526869898.


